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Locaçâo de um imóvel urbano. prédro
cornercial completo, para funcionamento dô
Destacamênto da Policia Militar, para o periodo de l2
(doze) meses, junto a Preíeitura Munictpal de
Cachoeirinha - TO.

A Comissão de t.icitação da Prefeitura Municipal de CachoetrtnhaiTO

se manifestou nestês âulos sugêrindo que a Locaçâo de um imóvel uíbano, prédrc

comêrcial complgto, para funciongÍnefito do Destecamento da Pollcia Militar para o

pericdo de 12 (doze) meses, junlo a Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO obiett:

deíe processo se rsalizâsse através de INEXIGIBILIDADE DE LICITÂÇÃO

OO4i20?{., am fulcto oo aft. 74, V, da Lel de Lrotaçôes e Contralos Admin:strâiivôs

(Lei no 14.'133Ê1), solicitando, paÍa tanto, âutorização para prossegurmento. o rltrc

veio para paÍêser deeta asseEsoria furidica.

lnicialmenle, entende-s€ de bom arbíirio rememoíar que sâo rarâs

vezes é contraditória a questáo'Íazer ou não fazer" processo licitatôrio. quanCo oc:orre

de existir eÍÍlprgsa já cadaslrada, apresentando excelenles conritÇôes lecnrcâs A l{,2

da Nova Lei no 14.133/221, a licita§o ê indhpensável, em regra, devendo somenlê

como excêçâo haver dispensa ou inexigibilidade, caso em que deverá ser iustifrcarla

sendo o pÍoces3o cabivel ínstruido das razôes que levaÍam a tal procedimento. ben,

como. a caúela na escolha do fromecedor ou prestador de servrços e conrpattbrlrdar,c

do preço em relaÉo ao obieto da licítaçào.
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A Constituição Federal expressâmênte estabelêce, no seu ârl 37

XXl. a necessidade de licitaçâo como píocêdímento prévio para a squisição de bens

e Contrataçâo de serviços pgr parte da administração pública, ressalvadas as

hipóteses previstas em k!i.

A Lei de licitaçôes prêlecionâ normes gêÍãis pars licúaçoes e

contratos administretivos, obrigando as pessoas flsicas ou jurídicas que tenham a

intençâo de contíatar com Poder Público â submissâo a um procedimento

diveísiti€do dos ditarnes oÍiuídos das avenças privadas.

Regulamenlando a matéria. a Lei Federal no 14.133121 prevê a-s

hipóteses de contÍataçôês diretae, ou seja, daquelas em que a adrninrslraçao

encontra-se desobrigada e reâlizaÍ licitaçâo paÍa a contrataçào de terceiros. Dentre

essas hipôtesas percêbê-se a denominada inexigibilidade de licitaçào, qúe consisle

em situaçÕes em que a licitaçâo se apÍesenta juíidicaÍnente impossivel

Deste modo, têmos a dizer que a naturêza,urídica da inexigihthdade

licitatória encofltra-se sob os ditames da Lei Federal no'14.133f21 , que regulamenta c

arligo 37, incíso XXI de nossa Carla M4na.

Dê tel 8orts, a contÍatâÇáo direta pela administÍâção. sem a reâíizaÇâo

de procedimento licitatódo, pode ocofreÍ em razão das peculiaridades dos mateÍiârs e

dos serviços êlençados como hipóteses 1aft.74 da Lei no 14.133121). ou nresírl,-l

impossivel de ser realieada, am razão da inadequaçâo ao píocedimenlo licilatono de

competição pública dos objetos deÍnardados para efeilo dê conlrâtaçâo

LÉ Elr An. 74. É tnexigtvat a lidtf(ião quanda inviával a cornpehÇáo.
em aspocial àos casos de:

(..1

V - aquisiçào ou t&ação dê ,móvel cujas caractetisl,câs íre
instaraç6es e dê toôalizaçâo toínem flecêssária s.ra nsco/àa
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É bem verdade quê, sê o objeto a ser licitado é singulsr, seia ele bem

ou serviço, surge um fator de ordem lôgica a impedir a obsteculizer a disputa e

conseguenlemente, o próprio aôrtâme licitalôrio.

Ainda sobre o teme, de suma impor{ância é o estudo da doulrrna

especializada quento e mâtéria em comer{o. Assim, IVAN BARBOSA RIGOLIN crlado

por Marçal Justen Filho, in Comentários á Lei de Licitaçôes e Contratos

Administrativos, p.252, faz a seguinte consideraçâo;

"A §nguladdade do 'objeta' corrsr§e, na vêrdade. na sfilgulaldade

(peculhridade) do'interesse púbrbo I sêr §slisÍeito:

"A niz da inexigibilidada da lbitaçâo reside na ,ê(:€ssrdade ir .ser

atendida e nãa na abjeto do ofe ado Ou seja. nâo ó o objeto quê é

swatar, ínas o iílâresse @ncíeto. A singulandade do abjôlo

contêtado é refloxo da espocialklada do inteíessa púbhco

Do mesÍno modo, leciona Ac,ilson Abreu Dallari, no seu LivÍo Aspectos

Juridicoe da Liclbçâo, Forense - í907, p. 5:t, in wfuis

"... ,iá âclthêndo a dlstinçào feita pelo legslador entre dispensa e

inaxigibíltdada, os Aúoreg enfocam um especto extíemamente

rel€vânte, quel s€ia o fu de quê um tr.bslho tócnico profissional

e*peclallzado pode s'eÍ conúNtado sem liôitação m6smo que haja

"gma pluralldadê dô íotóriog eepcciallzadoe" exatamente porque

o trabalho produzido se toma singulaí em razão da singulandade

sub,etivâ do Êxecdante. "

Com eleito, sabe-se gue a licitaÉo é regra. entretanto, que cô,nporta

ressalvas, coíno podê se dá nc prssÊntê caso. ,A doutrina êspêcializâda ê a

lulspÍudência pátrlâ vêm aasegurando quê â êoíltratâçáo direta pa.â prêstâÇào íje

servrços visando a câpacitaçáo de servidores pode ser erâda uni servrço de
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netuíeza singulaÍ, idônea, portanto, a autorizar a in€xígibilidade de licitaçào com

Íundamento no ârl. 74, da Nova Lei 14.133/21.

Ante o brevemente êsposâdo ao norte, é o presente no sentrdo

de constatando ê dêc,ârando a laboriosa Comissão de Licitaçáo - êm teÍmo de

justificâtiva de inexigibilidade de licitaçâo - que a Locaçáo de um imóvel urbano.

prédio, para funcionamênto dã Secretána municipalde meio ambiente . para o período

de 12 ( doze) meses, estão de acodo com os díames da Lei n" 14.'13321, e enr

especial ao parágÍafo 10 do reÍerido aÍtuo, é possivel a declaÍaçáo de inexrgibrhdade

para contrataçâo direta dê ernpre§a.

Eete parecer é meramente opinativo. contendo uma análi§e do

aspeclo formal, eetritamêÍrt€, nâo tendo abrangência sobre idoneidade de

documentos e de inÍorínâçôês apresenbda§, uma vez que, foge dâ competêncra do

parecerista tal análise. Desta feita, e Autoridacle Administrativa pode acatá-lo ou não

conforme a convêniênciâ da Administraçâo.

É o parecer, salvo melhor juizo.

Remeta.se â aüloridade superior para apreciaçáô e dectsãô dÉ

pro§§êguimênto.

Cachoeirinha lTO. 11 de janeiro de 2024

ODEAN rRoz
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